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DA RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR 

Em análise aos presentes autos, em conformidade com o artigo 72, inciso II, da Lei 14.133/21, 

observamos que foram realizadas pesquisas de preços junto a empresas privadas, tendo a empresa 

LIZIANI MESNEROVICZ apresentado preços compatíveis com os praticados no mercado, escolhido 

conforme demonstrado abaixo: 

 

Ametista do Sul/RS, 31 de janeiro de 2025 

 

 

GILMAR WINQUES 

           Presidente

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNI QTD   LIZIANI  

MESNEROVISZ 

RAQUEL 

APARECIDA 

FALIBURSKI 

DUDA 

PERSONALIZADOS 

1 Produção de notícias 

redações jornalísticas e 

artes digitais; Gestão 

de conteúdo para o site 

oficial e perfis nas 

redes sociais da 

Câmara Municipal; 

Atendimento às 

demandas de 

comunicação e 

relacionamento com a 

imprensa Cobertura 

jornalística de eventos 

oficiais como sessões 

plenárias reuniões e 

audiências públicas 

Apoio à presidência e 

aos vereadores na 

divulgação de 

atividades 

parlamentares 

Planejamento e 

organização de eventos 

quando necessário; 

Apresentação de 

protocolos em eventos 

e audiências públicas 

Divulgação das 

funções do Poder 

Legislativo e de seus 

representantes. 

MÊS 12 1.350,00 1.500,00 
 

 

 

 

 
 

1.600,00 
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JUSTIFICATIVA DE PREÇO 

Em análise ao presente auto, em conformidade com o artigo 72, inciso II da lei 14.133/21, observamos 

que foram realizadas pesquisas de preços junto a empresas privadas, obtendo três cotações, sendo que a 

empresa LIZIANI MESNEROVICZ apresentou a proposta mais vantajosa, conforme dispõe o art. 23 da Lei 

14.133/21: 

Art. 23. O valor previamente estimado da contratação deverá ser compatível com os 

valores praticados pelo mercado, considerados os preços constantes de bancos de dados 

públicos e as quantidades a serem contratadas, observadas a potencial economia de escala 

e as peculiaridades do local de execução do objeto. 

§ 1º No processo licitatório para aquisição de bens e contratação de serviços em geral, 

conforme regulamento, o valor estimado será definido com base no melhor preço aferido 

por meio da utilização dos seguintes parâmetros, adotados de forma combinada ou não: IV 

- pesquisa direta com no mínimo 3 (três) fornecedores, mediante solicitação formal de 

cotação, desde que seja apresentada justificativa da escolha desses fornecedores e que não 

tenham sido obtidos os orçamentos com mais de 6 (seis) meses de antecedência da data de 

divulgação do edital; 

A escolha foi com base em planilha comparativa anexa a este processo e demonstrada abaixo: 
 

 Ametista do Sul/RS, 31 de janeiro de 2025 

 

          GILMAR WINQUES 
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ITEM ESPECIFICAÇÃO UNI QTD LIZIANI 

MESNEROVISZ 

RAQUEL 

APARECIDA 

FALIBURSKI 

DUDA 

PERSONALIZADOS 

1 Produção de notícias 

redações jornalísticas e artes 

digitais; Gestão de conteúdo 

para o site oficial e perfis 

nas redes sociais da Câmara 

Municipal; Atendimento às 

demandas de comunicação e 

relacionamento com a 

imprensa Cobertura 

jornalística de eventos 

oficiais como sessões 

plenárias reuniões e 

audiências públicas Apoio à 

presidência e aos vereadores 

na divulgação de atividades 

parlamentares 

Planejamento e organização 

de eventos quando 

necessário; Apresentação de 

protocolos em eventos e 

audiências públicas 

Divulgação das funções do 

Poder Legislativo e de seus 

representantes. 
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